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forme, aliás, já foi previsto no Decreto n. 
36.781, de 17 de junho de 1960, ao estabe
lecer a organização do museu escolar, jom 
documentos, livros, objetos e demais elemen
tos ligados à figura do seu patrono. 

Não é esse, como se vê dos termos da 
justificativa que acompanhou o projeto, re
pito, o caso do digno cidadão mencionado 
na propositura, o qual, merecedor, sem dú
vida, do maior respeito, não exerceu, contu
do, atividades relacionadas com o ensino. 

Expostos os motivos do veto total çu« 
ora aponho ao projeto de lei n. 18, de 1966 
— os quais faço publicar no "Diário Oíi-
cial'" — devolvo a matéria ao reexame dessa 
nobre Assembléia. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos 
de minha alta consideração. 

LAUDO NATEL 
Governador do Estado 

A Sua Excelência o Senhor Deputado 
Francisco Franco, presidente da Assembléia 
Legislativa do Estado. 
MENSAGEM N. 83, DE 24 DE JANEIRO 

DE 1967 
Veto total ao Projeto de Lei n. 141, de 1963 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de levar ao conhecimen

to de Vossa Excelência, para os fins de di
reito, que, usando da faculdade a mim con
ferida pelo artigo 24, combinado com o ar
tigo 43, letra "b", da Constituição Estadual 
resolvo vetar, totalmente, o projeto de 1« 
n. 141, de 1963, decretado por essa nobre 
Assembléia, conforme autógrafo n. 10 903 
que recebi, pelos motivos a- seguir expostos 

Referido projeto objetiva estender 
benefícios da Lei n. 5.277, de 15 de janeiro 
de 1959, àqueles diretores e professore.; pri
mários que, nas condições desse diploma 
legal, se aposentaram, todavia, antes da sua 
promulgação. 

Na justificativa do respectivo projeto de 
lei, alegam seus autores que "a concessão 
feita pela Lei n. 5.277, de 15 de janeiro de 
1959, implica em última análise,íáem alte
ração de vencimentos, isto porque a nada 
quinquénio cabe um acréscimo aos venci
mentos " e salienta que o projeto visa a der 
cumprimento ao disposto no artigo 95 da 
Carta Magna Estadual, "in verbis": 

"Artigo 95 — Qualquer alteração de 
vencimentos dos funcionários, em virtude 
de medida geral, será extensiva aos pro
ventos dos inativos na mesma propor
ção". 
Cumpre ponderar, no entanto, que o 

acréscimo de um quinto de tempo de ser
viço para todos os c'eitos legais, referido 
na Lei n. 5.277, de 1959, não teve caráter 
geral, pois a medida, prevista nesse diplo
ma, beneficiou apenas os diretores e profes

sores primários de escolas isoladas ou de 
grupos escolares, situados na zona rural. Sen
do parcial a providência cuidada na aludi
da lei, nenhuma obrigação caberia ao Exe
cutivo de estender tal benefício aos inati
vos da espécie que, embora nas condições do 
mencionado diploma, foram aposentados an
teriormente à vigência do mesmo. 

È preciso, a respeito, não esquecer que 
a lei que rege a aposentadoria é a vigo-
rante à época de sua decretação. Esta a 
pacífica doutrina a regular a matéria. O 
que se estende aos inativos são os aumen
tos gerais e não outras vantagens super
venientes à passagem para a inatividade. 
Concedida a aposentadoria não mais se al
tera a situação funcional, ressalvado o dis
posto no artigo 95 da Constituição Paulista. 

O artigo 95, repita-se, trata de aumento 
de proventos e não de contagens de tempo 
outorgadas posteriormente à inatividade. 

Após esses esclarecimentos, observo ain
da que o projeto de lei n 141, de 1963, de 
efeitos amplos, se aprovado, criaria grave 
precedente, e, também, privilégio entre o 
mesmo grupo de pessoal citado na proposi
ção, pois os elementos da ativa, de igual ca
tegoria da propositura, não gozam, por 
exemplo, de um quinto de tempo de servi
ço cuidado na Lei n. 5.277, de 1959, para 
cômputo na percepção do adicional previs
to na Lei n. 6.043, de 20 de janeiro de 
1961. Essa lei, no tocante à mencionada 
vantagem, diz respeito tão-só ao tempo efe
tivamente prestado, e faz, expressamente, 
tabula raza de todas as contagens em do
bro ou com acréscimos, exceto aquelas au
torizadas por norma Constitucional (confor
me artigo 14 e parágrafo único da Lei n. 
6.043, de 1961). 

Do ponto de vista constitucional o pro
jeto padece de vício irremovível: é que, fa
cultando a formação de novos quinquénios 
para efeito de percepção de adicionais, acar
reta, sem dúvida, aumento de despesa, in
fringindo, pois, o § l.o, do artigo 22, da 
Constituição do Estado, que reserva à ex
clusiva iniciativa do Executivo medidas de 
tal natureza, isto é, que majorem os gastos 
públicos. 

Aliás, a providência, se viável, encerra
ria outro vício de natureza constitucional, 
pois, sobrecarregando a verba de inativos, 
não indica os "recursos hábeis para pro
ver os novos encargos", o que viola o ar
tigo 30. 

A forma indicada no artigo 2.o não sa
tisfaz, no caso, a exigência constitucional 
relativa ao oferecimento de recursos, isto 
porque não basta a simples observação de 
que as despesas correrão pelas verbas pró
prias do orçamento, pois como se tem de

clarado, reiteradamente, as dotações orça
mentárias são, em princípio, calculadas para 
atender somente encargos existentes ao tem
po em que fixadas (conforme o veto total 
ao projeto de lei n. 602, de 1962). 

São estes, pois, os motivos que me le
vam a vetar, totalmente, o projeto de lei 
n. 141, de 1963, fazendo-os publicar no 
"Diário Oficial", em obediência ao § l.o, 
do artigo 24, da Constituição do Estado. 

Assim, tenho a honra de restituir a ma
téria ao reexame dessa nobre Assembléia. 

Reitero a Vossa Excelência os protes
tos de minha alta consideração. 

LAUDO NATEL 
Governador do Estado 

À Sua Excelência o Senhor Deputado 
Francisco Franco, Presidente da Assembléia 
Legislativa do Estado. 

MENSAGEM N. 84. DE 24 DE JANEIRO 
DE 1967 

Veto total ao projeto de lei n. 53, de 1966« 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de levar ao conheci

mento de Vossa Excelência, para os fins 
de direito, que, usando da faculdade a miin 
conferida pelo artigo 24, combinado com 
o artigo 43, letra «b», da Constituição Es
tadual, resolvo vetar, totalmente, o proje
to de lei n. 53, de 1966, conforme autó
grafo n. 10.905, que recebi, pelas razões a 
seguir expostas. 

Pretende o projeto que passem a de-
nominar-st Delegacias Regionais de Ensino 
as Delegacias de Ensino Elementar. 

Entende a Secretaria da Educação que 
a atual denominação daquelas unidades é 
a que melhor se ajusta aos órgãos da es
pécie, já que identifica, de maneira tecni
camente precisa, o tipo de ensino minis • 
trado nas escolas que lhes são subordina
das, isto é, o pré-primário e o primário, 
considerados como ensino elementar. 

O âmbito das atividades das Delega
cias não vai além daquele grau de ensino, 
circunstância que por si só desaconselha a 
adoção da medida inserta no artigo l.o do 
projeto ora en, foco, eis que a qualificação 
de Regional (Delegacia Regional de Ensino) 
pressupondo a fiscalização de todo o ensino 
de uma região, daria uma idéia inexata dos 
limites de sua competência administrativa. 

Eis aí, Senhor Presidente, a principal 
razão pela qual não se poderá equiparar, 
para efeito de nomenclatura, as Delegacias 
de Ensino Elementar às demais Delega
cias Regionais existentes nas Secretarias da 
Fazenda, da Saúde Pública e da Assistên
cia Social e da Segurança Pública, 

Verifica-se desta maneira, que nada há 
de pejorativo na atual denominação, como 

entende o nobie autor da proposição, pois 
o termo Elementar é qualificativo tradi
cional daquele ramo do ensino. 

Outro, aliás, não foi o propósito da 
Lei n. 6.775, de 30 de março de 1962, con 
forme se verifica da justificativa então 
apresentada pelo ilustre Governador Car
valho Pinto: 

«Referidas unidades regionais têm por 
atribuição a orientação e fiscalização das 
escolas e estabelecimentos de ensino ele
mentar, motivo que aconselha lhes seja 
conferida denominação mais consentânea 
com suas atividades». 

Cabe-me ainda assinalar que, a invo
car-se a situação anterior à Lei n. 6.775, 
os órgãos em causa possuíam a denomina
ção de Delegacias de Ensino Primário, 
qualificativo este que exprimia de modi 
menos preciso a categoria de ensinJ 
superintendido por tais Delegacias que, em 
verdade, compreende em sua esfera d«s 
ação, todo o ensino elementar, em seus 
diversos aspectos. 

De todo exposto, ressaltam os motivos 
determinantes do veto total ora aposto, de 
natureza eminentemente técnica, não con
vindo, portanto que se efetive a alteração 
proposta. Vetado o artigo l.o, obviamente, 
se estende a impugnação ao artigo 2.o, co
rolário lógico daquele. 

Fazendo publicar no órgão oficial as 
presentes razões de veto, devolvo a matei 
ria ao reexame dessa ilustre Assembléia. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos 
de minha alta consideração. 

LAUDO NATEL 
Governador do Estado 
A Sua Excelência o Senhor Deputado 

Francisco Franco, Presidente da Assembléia 
Legislativa do Estado. 

Mensagem n. 68, de 18-1-67 
Retificação 
No 12.o Parágrafo: 
Onde se lê: pelo menos com o 

caráter desejado, . . . 
Leia-se: . . . . pelo menos com o caráter 

restritivo desejado, . . . 
Mensagem n. 72, de 18-1-67 
Retificação 
No 13.o parágrafo: 
Onde se lê: Artigo 7.0"— . . . e nas 

Autarquias da mesma categoria ou Isola
do . . : 

Leia-se: «Artigo 7.0 — . . . e rias Autar
quias da mesma categoria a primeira in
vestidura em cargo de carreira ou isola
do . . . 

No 30.o parágrafo: 
Onde se lê. . . . ao artigo 7.0 do Ato 

Complementar n. 15, excluiu da existência 
do concurso . . . 

Leia-se: . . . ao artigo 7.0 do Ato Com
plementar n. 15, excluiu da exigência da 
concurso . . . 

DIÁRIO DO 
C0VÊRN0 

DFORETO N . 47.626, DE 23 DE JANEIRO DE 1967 
Regulamenta a Lei n. 9.580, de 30 de dezembro de 1966, que dispõe sobre o 
processo de lançamento e cobrança das taxas decorrentes dos serviços de água 

e de esgotos na Capitel 
LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, 

no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 43 da 
Lei n. 9.580, de 30 Oe dezembro de 1966, 

Decreta: 
Artigo 1.° — O lançamento e cobrança das taxas de consumo de água 

e de esgotos, correspondentes aos serviços prestados pelo Departamento de Aguas 
e Esgotos c'a Capital, reger-se-á peias normas do regulamento que acompanha o 
presente decreto. 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, retroagindo seus efeitos a partir tíe 1." de janeiro de 1967. 

Artigo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
F-alácio dos Bandeirantes, 23 de janeiro de 1967. 

LAUDO NATEL 
Renato João Baptista Della Togna 
Antonio Delfim Netto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negótios, 
&c Govèrnu, aos 24 da janeiro de 1967. 

Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto 

DAS TAXAS »E CONSUMO DE AGUA E DE ESGOTOS 
CAPITULO I 

Da Obrigatoriedade da Utilização dos Serviços de Água e de Esgotos 
Artigo l.o — Na Capital, a utilização dos serviços de água e de es

gotos será cbrtgstória para todos os prédios, de qualquer natureza, situados nas 
vias e logradouro*, públicos, onde houver ou fôr assentada a competente ca
nalização. 

CAPÍTULO II 
Da Incidência das Tiaxas 

Artigo 2.° — Os présios que se acharem compreendidos na situação 
prevista no artigo anterior serão lançados para pagamento das taxas de con
sumo de água e de esgotos, ainda que seus proprietários , ou interessados, inti
mados pelo" D:partamento de Aguas e Esgotos, não tenham requerido ou provi
denciado as respectivas ligações. 

§ I o — As intimações serão expedidas pelo Departamento de Águas 
e Esgotos, quando as redes correspondentes estiverem em funcionamento e desde 
que as obras co prédio estejam concluíías. 

§ 2.° — Provada a existência de motivo de ordem técnica que imp-ça 
a ligação do prédio à rede, deixará de ser exigível, em relação a êle, a respectiva 
taxa. 

Artigo 3.° — As taxas decorrentes dos serviços de água ou de esgotos 
serão devidas ainda que o prédio não esteja ocupado ou não produza renda. 

Parágrafo único — Excepcionalmente, em obras de construção, a pe
dido da parte interessada, o Departamento de Águas e Esgotos poderá autorizar 
a utilização dos serviços de água e de esgotos, observando-se, para efeito de co
brança, a partir da data da respectiva ligação, o consumo efetivo, medido por hi
drômetro, e o disposto nos artigos 4.° e 5." deste Regulamento. 

EXECUTIVO 
DO ESTADO 

CAPÍTULO III 
"Do "Quantum" das Taxas 

Artigo 4.° — O Departamento de Aguas e Esgotos da Capital fixará 
o valor unitário correspondente à taxa de consumo de água o qual, no entanto, 
não poderá exceder em cruzeiros, por metro cúbico, as seguintes frações do salá
rio mínimo mensal que estiver em vigor na Capital: 

a) — Para o consumo mínimo de 15m3 (quinze metros cúbícosi por 
mês: — 0,001 (um milésimo).; 

b) — Para o consumo acima de 15m3 (quinze metros cúbicos) por 
mês: — 0,0015 (quinze décimos milésimos). 

Artigo 5.° — A taxa de esgotos, referente à Coleta, afastamento e 
tratamento de águas residuárias, passará a ser cobrada em função ôo consumo 
de água medido, não podendo, o seu valor, ser superior a uma vez e meia, ou 
seja, 150% (cento e cincoenta por cento), do valor da taxa de consumo de água. 

Parágrafo único — Em relação aos prédios que disponham de siste
ma particular de abastecimento de água, o montante da taxa de esgotos será 
fixado tenõo em vista, também, o volume correspondente ao referido suprimento 
próprio, calculado por estimativa. 

CAPÍTULO IV 
Dos Hidrômetros 

Artigo 6.° — Toda instalação para suprimento de água será provida 
de hidrômecro, de um registro interno, que facilite a consumidor o fechamento 
provisório da água, e de um registro externo, de manobra privativa do Depar
tamento de Aguas e Esgotos. 

Artigo 7.° — O Departamento de Águas e Esgotos instalará hidiô-
metios, por êle adquiridos, nas novas ligações de água. cobranào dos interessados 
o seu valor acrescido de 15% (quinze por cento), a título de despesas de admi
nistração. 

§ l.o — A cobrança referida neste artigo será feita em duas presta
ções iguais, trimestrais, vencendo-se a primeira 90 (noventa) dias após a data 
da instalação do hidrômetro. 

§ 2.° — Fica facultado aos interessados, nas ligações a que se refere 
este artigo, o direito de doar, ao Departamento de Águas e Esgotos, os hidrôme
tros necessários 

§ 3.c — A doação a que se refere o parágrafo anterior só se comple
tará após a aferição do hidrômetro. 

Artigo 8." — Se, em virtude de avaria ou desarranjo no hidrômetro, 
fôr impossível medir a quantidade de água consumida, os montantes das taxas 
serão fixados com base no consumo médio, se possível dos últimos seis meses. 

§, 1.° — Para efeito de lançamento das taxas, serão considerados em 
funcionamento normal os hidrômetros que acusarem erro de medição não su
perior a 10% (<°ez por cento), para mais ou para menos. 

§ 2.° — A aferição do. hidrômetro poderá ser feita a pedido do 
interessado, correndo por sua conta as despesas correspondentes, desde que ve
rificada a improcedência do pedido. 

CAPITULO V 
Dos Lançamentos 

Artigo 9." — Os lançamentos alcançarão todos os prédios referidos 
no artigo 1.° deste regulamento, ainda que estejam isentos do pagamento das 
taxas, devendo as isenções serem anotadas em registro especial. 

Artigo 10 — A falta de lançamento não isenta o contribuinte do 
pagamento das taxas, qualquer que seja a época em que tenham «ido devidas. 


